
LEI MUNICIPAL Nº 5.755/02

Autoriza a realização de despesas com o 
II Fórum Municipal de Prevenção ao Uso 
de Drogas e abertura de Crédito Especial 
no valor de R$ 1.000,00.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º -  É o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com o II Fórum 
Municipal de Prevenção ao Uso de Drogas, promovido pelo COMEN, que será realizado nos 
dias 17 a 23 de novembro de 2002, mediante a abertura de um Crédito Especial no valor total 
de  R$  1.000,00  (Um  mil  reais),  com  a  seguinte  classificação:

13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1301 - Encargos Comuns a Órgãos Diversos

1301.0412200302 - II Fórum Municipal Prevenção ao Uso de Drogas
         3390399900 - Demais Serviços de Terceiros PJ.........................R$ 1.000,00

Art.  2º  -  Servirá  de  cobertura  do  Crédito  Especial,  autorizado  pelo  artigo 
anterior, a redução de saldo da seguinte dotação:

02 - GABINETE D PREFEITO 
0201 - Gabinete do Prefeito

0201.0412200301.007 - Reequipamento do Gabinete do Prefeito
   40-0/4490520100 - Equipamentos e Mat. Permanente....................... R$ 1.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 22 DE OUTUBRO DE 2002.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE 
              Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

EVALDO FRANCISCO DIOGO
     Secretário Municipal da
           Administração
SMF/imd


